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Ofício FCB_BR_nº 037/2025 

À 

Empresa de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe – EMDAGRO 

Dra. Lucyla Flor - Coordenadora da Defesa Animal 

 

Assunto: Nomeação do Diretor Sr. Elias da Silva Santana para Reunião sobre Regras de Realização de 

Eventos com Aves 

 

A Federação Columbófila Brasileira (FCB BR), entidade representativa da columbofilia 

oficial nacional, com Sede à Rua Jorge Tibiriça, nº 1635 – Sala 4 – Parque Industrial, na Cidade de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 86.877.420/0001-76, devidamente Registrada no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, vem, por meio deste, através de seu presidente infra assinado, 

nos termos que lhe confere o art. 37, XIII, nomear o Sr. Elias da Silva Santana, Diretor da FCB BR, inscrito no 

CPF sob o nº 278.137.545-49, para representá-la na reunião agendada para o dia 27 de maio de 2025, às 10:00 

horas, na Sede da EMDAGRO, localizada em Aracaju/SE, conforme convite recebido. 

 

O objetivo da reunião, conforme informado, é tratar das regras para a realização de eventos 

com aves, especialmente no contexto das medidas sanitárias vigentes. O Sr. Elias da Silva Santana está plenamente 

autorizado a discutir e deliberar sobre os assuntos em pauta, incluindo: 

 

a) As exigências da Portaria MAPA nº 782/2025, que regula a suspensão de eventos com 

aglomeração de aves e a necessidade de autorização do Serviço Veterinário Estadual (SVE), com apresentação de 

plano de biosseguridade. 

b) O uso obrigatório de anilhas oficiais FCB-BR/FCI, registradas no MAPA, para 

rastreabilidade de pombos-correio, conforme Instrução Normativa MAPA nº 5/2018. 

c) O cumprimento das normas de bem-estar animal, nos termos da Lei nº 11.794/2008 (Lei 

Arouca). 

A FCB BR reitera seu compromisso com a segurança sanitária, a ética na columbofilia e a 

colaboração com as autoridades competentes, como a EMDAGRO, para garantir a conformidade com as diretrizes 

do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais por meio do e-mail presidente@fcb.org.br. 

 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima e consideração. 

 

São José do Rio Preto/SP, 26 de maio de 2025. 

 

Atenciosamente, 
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